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ATA DA 182 REUNIAO EXTRAORDINARIA: DA COMISSAO DE L'EG[SLAQAO,
JUSTICA E REDAGAO, NA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA
LEGISLATURA 2021/2024, 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

Aos vinte e um dias do més de dezembro de dois mil e vinte e dois, as quinze horas e trés
minutos, compareceram na sala das comissées o Vereador José Carlos de Souza Paschoa,
Otavio Julio Gongalves Filho e Weley Rodrigues da Silva membros da comissdo. Havendo
numero regimental, o Presidente da comisséo, Vereador José Carlos de Souza Paschoa,
declarou aberta a décima oitava reunido extraordinaria, tendo como objetivo a segunda votagao
do Projeto de Lei n°.60/2022 que “Institui o direito do contribuinte de ter acesso a meios e
formas de pagamento digital, tais como Pix e transferéncia bancéria, para quitacdo de débitos
de natureza tributaria, taxas e contribuicées.” Projeto de Lei n°.63/2022 que “Dispde sobre
previsdo do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor total
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas lancadas em
conjunto, relativos ao exercicio de 2023.” Projeto de Lei n°.65/2022 que “Reserva aos negros
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos publicos para provimento de cargos
publicos efetivos e empregos publicos no &mbito da Administragdo Publica Direta e Indireta dos
Poderes Executivo e Legislativo do Municipio de Matias Barbosa.” Projeto de Lei n°.66/2022
que “Dispde sobre o Servigo de Inspegao Sanitaria e Industrial de Produtos de Origem Animal
no Municipio de Matias Barbosa — MG e da outras providéncias.” Apos analisar os Projetos de
Lei n°.60/2022, n°.63/2022, n°.65/2022 e n°66/2022 o Relator opinou favoravel sendo
acompanhado pelo Presidente e secretario. Nada mais havendo a se tratar, o Presidente
agradeceu a presenga do parlamentar, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura
da ata que eu, Weley Rodrigues da Silva, assino juntamente com os demais membros, as
quinze horas e frinta e cinco minutos. Sala das comissées, aos vinte e um dias do més de

dezembro de 2022.

/ 17f A e

Relator: Otéviogﬂl o Gongalves Filho
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Secretario: Weley Rodrigues da Silva
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDACAO
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE LEI N°.60/2022

De autoria dos vereadores Diego Damasceno Milioni, Leonel Geraldo dos Santos
e Julimar de Assis Souza, foi protocolada em 07 de novembro de 2022 a Proposigéo de
Lei n°.60/2022 que “Institui o direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas de
pagamento digital, tais como Pix e transferéncia bancaria, para quitacdo de débitos de
natureza tributaria, taxas e contribuicbes” e aprovada em primeira discussdo e votagdo no
dia 20 de dezembro de 2022.

Foi encaminhada a referida proposicéo a esta Comisséo, a fim de que, segundo a
técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos do Regimento

L

N

Interno.

FUNDAMENTACAO

Ao analisar a proposicéo aprovada em primeira votagéo, esta Comisséo procedeu { -
a avaliacdo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria

de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissées internas e externas, além das

formas de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.
E importante observar que o texto de redacao final exprime além da confirmagao

da alternativa técnica sugerida, também uma opgéo politica do Parlamento pela forma em

que deseja ver promulgada a proposi¢éo e, uma vez acatada por este érgdo, ndo podera ‘

mais ser alterada. % ‘
Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposigédo de Lei n°.60/2022 a

redacéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretario.

PROPOSIGAO DE LEI N°60/2022

Institui o direito do contribuinte de ter acesso a
meios e formas de pagamento digital, tais como Pix
e transferéncia bancaria, para quitacdo de débitos
de natureza tributaria, taxas e contribuicées.
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O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° E direito do contribuinte municipal ter acesso a todos os meios e formas de
pagamento digital, tais como a ferramenta de pagamento instantaneo Pix e transferéncia
bancaria para a quitagéo de débitos de natureza tributaria, taxas e contribuicées com o
Municipio de Matias Barbosa.

Paragrafo Gnico. Os meios de pagamento de que tratam o caput deste artigo
deverédo possibilitar a identificacéo do contribuinte e do débito a ser pago, por meio de
cruzamento de dados.

Art. 2° No caso de pagamento através de Pix, a Administragdo Publica podera
disponibilizar ao contribuinte QR Code, link especifico ou chave aleatéria especifica para
a identificacéo do pagamento.

Paragrafo dnico. O meio de identificagdo de pagamento referido no caput deste
artigo deveré ser disponibilizado em consulta ao sitio eletrénico da Prefeitura Municipal,
que devera funcionar e possibilitar a emissdo dos meios de identificacdo de pagamento @,?'
durante as vinte e quatro horas do dia, inclusive finais de semana e feriados. D)

Art. 3° Os encargos e eventuais diferencas de valor cobrados por conta da 45
utilizagéo deste método de pagamento ficardo exclusivamente a cargo de seu titular,ﬁ@7
salvo determinacgéo diversa do Poder Publico Municipal. .

Art. 4° O disposto nesta Lei aplica-se inclusive aos créditos tributarios anteriores a
sua vigéncia, sendo facultado ao contribuinte efetuar o pagamento desses créditos
através dos meios digitais.

Art. 5° Esta Lei podera ser regulamentada no que couber, por decreto expedido
pelo Poder Executivo.

Paragrafo Gnico. A auséncia de regulamentagéo desta Lei por decreto ndo impede
seu funcionamento e sua aplicagdo aos 6rgéos e entidades da Administracdo Publica
direta e indireta.

Art. 6° As despesas com a execucdo desta Lei correrdo por conta de dotacgées
orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor apds decorridos 90 (noventa) dias de sua publicacgao.

Matias Barbosa, __de de 2022.
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Carlos Roberto Mendes Lopes
Prefeito Municipal

Sala das Comissées, 21 de dezembro.de 2022.
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Jose Carlos d Souza Paschoa

Otévio Jilio Gongalves Filho
Relator

Weley Rodrigues da Silva
Secretario
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